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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 3.871-A, DE 2004

(Do Sr. Mário Assad Júnior)

Acrescenta art. 4º - A à Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972, que "dispõe sobre a profissão de empregado doméstico e dá outras providências", a fim de conceder estabilidade provisória para a empregada gestante; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,  pela aprovação (relator: DEP. TARCÍSIO ZIMMERMANN).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

S U M Á R I O

I - Projeto inicial

II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o A Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

“Art. 4º-A  É vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa da empregada doméstica gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A legislação trabalhista brasileira diferencia em vários aspetos o trabalhador regido pela Consolidação das Leis do Trabalho e o trabalhador doméstico. 

A própria Constituição Federal mantém essa diferenciação não estendendo aos trabalhadores domésticos vários dos dispositivos elencados em seu art. 7º.

Entretanto, no que diz respeito à estabilidade para a empregada gestante, não há como se manter essa diferenciação. Tanto a empregada doméstica quanto as demais trabalhadoras gestantes merecem a mesma proteção. Não de pode aceitar que há duas categorias de mulheres.

A Constituição, ao estabelecer a garantia da estabilidade à gestante, visou amparar não só a trabalhadora, mas também o nascituro, dando à empregada, pelo menos até cinco meses após o parto, a segurança financeira necessária para um período em que deve se dedicar totalmente ao recém-nascido. 

O assunto tratado no projeto está, portanto, em total consonância com o princípio constitucional de proteção à maternidade e à infância como direito fundamental, pois não podemos permitir que a empregada doméstica, no momento em que mais precisa de seu emprego, possa ser demitida, ficando sem a renda que garanta o seu sustento e o do seu filho.

É bom salientarmos que os direitos estendidos constitucionalmente aos empregados domésticos, previstos no parágrafo único do art. 7º, são apenas exemplificativos, não limitando a concessão de outros direitos.

Isto posto, contamos com o apoio dos nobres Colegas para a aprovação desta matéria que, com certeza, contribuirá para melhorar as condições de trabalho de uma classe laboriosa como a dos empregados domésticos.

Sala das Sessões, em 29 de junho de 2004.

Deputado MÁRIO ASSAD JÚNIOR 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 Constituição 

da 

República Federativa do Brasil 

1988

.....................................................................................................................................

TÍTULO II 

 Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

.....................................................................................................................................

Capítulo II 

 Dos Direitos Sociais 

.....................................................................................................................................

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;

III - fundo de garantia do tempo de serviço;

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração variável; 

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria; 

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos da lei;

* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do normal;

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal; 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei;

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos termos da lei;

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança;

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei;

XXIV - aposentadoria;

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até seis anos de idade em creches e pré-escolas;

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho;

* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000.

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000).

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000).

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência;

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os profissionais respectivos;

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a sua integração à previdência social.

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a intervenção na organização sindical;

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um Município;

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho;

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações sindicais;

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.

.....................................................................................................................................

.....................................................................................................................................

LEI nº 5.859, DE 11 de dezembro de 1972

Dispõe sobre a Profissão de Empregado Doméstico, e dá outras Providências.

.....................................................................................................................................

Art. 4º Aos empregados domésticos são assegurados os benefícios e serviços da Lei Orgânica da Previdência Social, na qualidade de segurados obrigatórios.

Art. 5º Os recursos para o custeio do plano de prestações provirão das contribuições abaixo, a serem recolhidas pelo empregador até o último dia do mês seguinte àquele a que se referirem e incidentes sobre o valor do salário mínimo da região:

I - 8% (oito por cento) do empregador;

II - 8% (oito por cento) do empregado doméstico.

§ 1º O salário-de-contribuição para o empregado doméstico que receber salário superior ao mínimo vigente incidirá sobre a remuneração constante do contrato de trabalho registrado em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, até o limite de 3 (três) salários mínimos regionais.

* § 1º acrescido pela Lei nº 6.887, de 10/12/1980.

§ 2º A falta de recolhimento, na época própria, das contribuições previstas neste artigo sujeitará o responsável ao pagamento do juro moratório de 1% (um por cento), ao mês, além da multa variável de 10% (dez por cento) a 50% (cinqüenta por cento) do valor do débito.

* § 2º acrescido pela Lei nº 6.887, de 10/12/1980.

.....................................................................................................................................

.....................................................................................................................................

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
I - RELATÓRIO

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Deputado MÁRIO ASSAD JÚNIOR, tem por escopo vedar “a dispensa arbitrária ou sem justa causa da empregada doméstica gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto”. 
Justificando a medida,  o Autor salienta que “(...) A Constituição, ao estabelecer a garantia da estabilidade à gestante, visou amparar não só a trabalhadora, mas também o nascituro, dando à empregada, pelo menos até cinco meses após o parto, a segurança financeira necessária para um período em que deve se dedicar totalmente ao recém-nascido.

O assunto tratado no projeto está, portanto, em total consonância com o princípio constitucional de proteção à maternidade e à infância como direito fundamental, pois não podemos permitir que a empregada doméstica, no momento em que mais precisa de seu emprego, possa ser demitida, ficando sem a renda que garanta o seu sustento e o do seu filho(...).

Não foram apresentadas emendas ao projeto.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Como se sabe, a Constituição Federal, no parágrafo único do art. 7º, estendeu à empregada doméstica o direito à “licença gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias”, concedida no inciso XVIII, do mesmo art. 7º, às trabalhadores em geral.

No entanto, tal garantia, para a quase totalidade das domésticas, tornou-se letra morta, uma vez que, segundo entendimento dominante na jurisprudência dos tribunais trabalhistas, a estabilidade provisória garantida à “empregada gestante” no art. 10 do ADCT não foi estendido à empregada doméstica.

Desse modo, convivemos, desde a promulgação da atual Constituição, com uma verdadeira aberração jurídica:  a previsão de um direito fundamental do trabalhador cujo exercício é remetido ao total arbítrio de seu empregador. Ou seja, a empregada doméstica gestante só fará jus à licença gestante, constitucionalmente garantIda, se seu empregador, por sua única e exclusiva vontade, a mantiver no emprego até a data do parto.

O projeto, portanto, propõe medida das mais justas e legítimas, que, se adotada, com certeza, dará efetividade a um benefício constitucional até a presente data, sistematicamente, negado à empregada doméstica.

Em face do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.871, de 2004.

Sala da Comissão, em 4 de julho de 2005.

Deputado TARCÍSIO ZIMMERMANN

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 3.871/2004, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Tarcísio Zimmermann.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Henrique Eduardo Alves - Presidente, Marco Maia - Vice-Presidente, Carlos Alberto Leréia, Cláudio Magrão, Daniel Almeida, Dra. Clair, João Fontes, Jovair Arantes, Leonardo Picciani, Tarcísio Zimmermann, Vanessa Grazziotin, Walter Barelli, Ann Pontes, Eduardo Barbosa, Homero Barreto, Leonardo Monteiro, Marcelo Barbieri, Neyde Aparecida, Pedro Canedo e Ricarte de Freitas.

Sala da Comissão, em 16 de agosto de 2005.

Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES

Presidente

FIM DO DOCUMENTO
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